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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TST — 10.967-77:
(ES n° 31-77) .

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato dos Hospi

tais, Clinicas, Casas de Saúde, Socieda
des de Beneficência — Ordens Tercei
ras e Irmandades Religiosas do Estado 
de São Paulo.

Advogado — Dra. Nylva Alves Noguei
ra

Requerido — Federação dos Profissio-. 
nais de Enfermagem, Técnicos, Du- 
chistas, Massagistas, e Empregados em 
Hospitais e Casas de Sa^de de São José 
dos Campos.

2.» REGIÃO 
Despacho

O requerente, arpós interpor recurso 
ordinário contra o acórdão proferido no 
TRT-DC-101-77, 2.a Regilão, pede a con
cessão de efeito suspensivo, para as se
guintes cláusulas:

a) salário normativo;
b) comprovantes de pagamento
c) fornecimento gratuito de uniformes, 
d) desconto assistenclal, e
e) multa de Cr$ 88,00 por empregado 

na falta de fornecimento pelo emprega
dor de comprovantes de pagamento.

A decisão impugnada deferiu o salário 
normativo correspondente a 1/12 avos de 
40%, sobre o salário-mínimo. Deu, assim, 
exata adequação ao que determina o 
Prejulgado n.° 56, indefiro.

Quanto aos itens b e c, o E. Tr.bunal 
Regional não divergiu da jurisprudência 
iterativa desta E. Corte, ao estabelecer 
que dos comprovantes de pagamento, 
além das importâncias pagas e descontos 
efetuados, consta a identificação da em
presa. Em relação ao fimecimento de 
uniformes, quando exigidos pelas empre
sas, aplico os mesmos fundamentos. As
sim, indefiro os dois itens.

Defiro o pedido quanto ao item d. O 
desconto assistential de Cr$ 20,00 dos 
empregados, associados ou não, foi esta
belecido sem restrições, não se adaptando 
à jurisprudência do TST.

Quanto à multa. Como a jurisprudên
cia vem se consolidando, na conformida
de do explicitado na cláusula, também 
indefiro.

Publique-se e oflcle-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2.a Re
gião.

Brasília, 18 de agosto de 1977. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.


